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Estado do Piaui 
Prefeitura Municipal de ssuoção do Piaui 
Secret.aria lunicipal de Assistência Social - S IAS 
Conselho Municipal dos Direitos da Cr'.iaoça e do Adolescente - C:MDCA 

§ Iº - A Plenária do Conselho M1micipal QQ<ll Oireitos &li ri an«t e do Ado1csC$11\e decidi rã em 02: 
(dois) dias do término do prazo da interposição do recurso, reunindo-se, ,., pre.ciso for. 
e><1raordinariamen1e (art. 11 , § 4•, da Resolução CONA IDA n• 170/14); 

§ 2° - No julgamento do recurso será observado o mesmo procedimento indicado 110 an. 6". §§ 1• a 
3° da presente Re:soluçiio. 

ART. 8° - Caso seja cassado o registro da candidatura, cm havendo tempo hábil, o nome do, 
candidato cnssado scrâ c::xcluída da c6dula eleitoral oo da 1>rogamaç.llo da uma elctr6nica. 

Pa.rágrAfo ,íoiéõ - m nlio havendo tempo lulbil para CJ<clusão do nome do ctu1didato cassado da 
cédula eleitoral ou d.a progmmaçlio da urna elem'loica, m; votos a ele potve.iuu.rn C3'ediw.dos setao 
considerados nulos. 

ART. 9"- O(A) representante do MiniStério Nbl ico, 1al qual de1ern1ina o art. 11 , § 7", da Re oluçllo 
CO ANO r,• 170/14, deverá ser· cieolificado de todas as decisões da Coroisslio Eleitoral do 
CMDC e de sua Plenária, no prnzo de 02 (dois) dias de sua prolaç/lo. 

RT. 10 • Os pr-.;u,;; pr.,vi tos 110 11n. 3° ..,guirli:o II regra do 11.f\, 172 do Códif!O d;; l'roéesso ivil 
(Lei ·oocral n• S.869, de 11101/1973), ou ,;eja, realizw--se--ilo cm d ias utcis, d.w, 06 (seis) ás 20 
(vi ntc) h0lll5. 

DA J.>UBLICU>AOE Dt:STA RESOL CÃO 

ART. li - Para que o teor desta Resoluçllo srja d• conhecimon10 d e todo., oo munícipes e 
candidatos (as). ela deverá ter ampla publ icidade, sendo publi cada no Diário Ofic;a1 do Mu nicipio, 
oo meios equivalem<!$, além de ser aftx_ada em l.ocais de srande acesso ao público e noticfada er 
rádio;, jomais e oot.ro, meiO§ de divulgaç1ío. inclu,sjve e se pos:llvel, p;,la /11t rM/, 

Pa.rtgrafo único - O Cooselho Mu.nlcipru dos Direítos da Crillllça e do Adolescente darli ampla, 
divulsnç!lo dos. telefones, endereços eletrônicos e locais onde podcti\o ser enea.minbadns denúncias, 
de violaç.llo daa regras de caml)Atlha; 

A RT. 12 - A lim de que os(as) candidato (as) não a1<1guem desconhecimento do teor desta 
Re501u~o. a Comissão llleitoral do 11,IDCA fanl reuni ão com ele5(as) em 02 (dois) momentos do, 
.Processo de coJ !\a dos Membros do Con.se:l tio Tute lar: 

a.) antes do inJcio da campanha, tào logo seja publicada a relação do5(as) candida!Q<ll(as) 
in.scoitm;(a) e eonsidel'l!dos(a ) habili uidos(as) • art. 11 , §§ 5° e r,•, da Re luçllo 
CO ANDAn• 170/14; 

b.) nft véspera do dio da votftç!lo. 

Parágrafo único .. Em e.ada wna dessas: rcuniõe.s.1 .será lavrddo Te,rmo de Compr-omis:so~ assinado 
por todas(as) candidatos(ns) n Membros do Conselho Tutelar e integrantes da Comissão Elcitornl . 
no sentido de que as regras prcvi:stas ncs.t.a Resolução 5erl o devidamente rcspcltedns, :sob pena de 
ímpugnaçllo da canc:lldatura (art. 11, §6", inciso 1. ela Rcsol1.1çllo CO ANDA n• 170tl4). 

ssunç.lo do P,auí - l'l, OI de briJ d e 2•019 

ESTAOO 00 P .... ur 
PREFEITVRA MUNICIPAL OE JACOBINA DO ~IAUI -PI 
e J: 41.522.3&8/0001-05 
PRAÇA ESTÁCIO oe AUIIEI0-"1. N' 20 - ce RO 
CEP· 64.75S-OOO • JACOBINA OOPIAUI 

!DECRETO N" 087/2019 
'O decreto regulamenta a lei 
da polltlca munlclpal do melo 
ambiente da forma que 
especifica" . 

O prefeito Munlclpal de Jacobina do Plaul, no uso das suas 
atrlbulçoes Ilegais, e tendo em vista a Lei Munlclipal de nº 035/2019. 

DECRETA: 
Art. 1 º - Fica aprovada e regulamenta a lei da Política Municipal 

do Melo Ambiente (PMMA) e que este ato publica. 

Ar. 2º - Cabe ao departamento de Meio Ambiente cumprir os 
itens dessa 11e1, obedeoendo os prlnclplos legais. 

Art. 3 " - Fica o departamento de meio ambiente responsável 
pela operacionalização da politica municipal de meio ambiente. 

Art. 4" - este decreto entrara em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposiQOes em contrario. 

Registre-se e Publique-se. 

Jaooblna do Piauí - PI, 23 de março de 2019. 

~ 
Geder1Anlo Rodrigues de Oliveira 

Prefeito Municipal 

EST,óOOOOpt,,IA 
PREFEITURA MUI ALOE JACOB:.'lAOOPlol_UI- PI 
ctl"J: ◄ l.522 . 3WCOO l -05 
PAAÇAESTACIO E ALMEIDA, N' 20-CENTRO 
CEF': 64.75&-00!l · JAOOBlr-ll'. DO PIAUI 

Maria Alice Pereira PORTA!RIA Nº 00412.019 
Prc:sidentc do Con$elho Municipal dos Dire.ile da rhtnça e do Adolc cente 

Conselheiros Municipais dos D ireitos da Criança e do dolescenle 

Maria Al ice Per ira 

Gilberto Augostinho Farias 

Antonia Alves da Siva 

José l1amar Carlos de antana 

Vanderley Soar ' Rodrigues 

Jose Caetano da Silva 

va Inácio da Silva 

iguel l">ercira de Sousa 

Rita de Cassia Fernandes Alves 

Maria Cimdfa Soares Silva 

Jal1ellen Rosa Rosa do asci mento 

Jania Ana Ro 11 do asclme:nto 

Luciana f>e.reha de Sousa 

Patrícia de Aratljo Sampaio 

Raissa de Santana 

Emanoel Lopes Lima 

O PREFEITO MUNICIPA!L DE JACOBINA DO PIAUI, ESTADO 
100 PIAUI, no uso de suas atribuições legais e nos termos que dispõe o a.rt. 92. 
IV, da Lei Orgânica do Município em conformidade com a Constit.uição Federal. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o Sr. Mar1van de Carvalho Melo, Inscrito no CPF/MF: 
000.404.803-21 para e.xerc8' o Cargo Comissionado de dívisão e f iscalizaçãc 
de obras, serviços e posturas, lotado na secretaria de Obras, Habitação e 
urbanismo. 

Art. 2" - Determinar que a Secretaria Municipal de Administração 
promova os respectivos assentamentos e faça os competentes registros. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE - SE PUBLIQUE - SE. CUMPRA - SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacobina do Piauí, Estado do Piauí, 
em vinte e um de f'ev.ereiro de dois mil e dezenove (21/02/2019). 

~ 
Gedertanio Rodrigues de Oliveira 

Prefeito Municipal 


